
de 8bro em q prej os justos Lemites das jurisdição 
militar nas cauzas Crimes, e terião Vm.es delia só pela inge-

rência q tiverse a serteza de q o doutor ouvidor 
registrar nessa Camara a d.a lei, como 

em todas as V.as 

termos Remetão vm.ces os autos na 
fr.a entes a esse soldado de quem vm.ces 

privativo, e competente juizo. 
Deos gd.e a Vm.ces S. Paulo 30 de Janr.° de 1770 / / 

Dom Luiz Antonio de Souza / / Snr.es Juizes f.es 

da Camr.a da V.a de S. Seb . a m = 

Comd.e do Destacam.to de S. 
Seb3™ 

augmento da Fort.a dessa V.a eSe 
provid.as hé porq me não che se achão 

applicados para outras partes; Vm.ce vá trabalhando melhor que pu-
der, para que sempre Seva adiantando alguma couza, até que eu 
possa applicarlhe todas as forças. 

Ao Cap.m Fernando Leite darey a Resolução de todos os apon-
tamentos, q VM.ce por elle me mandou p.a lhe fazer prompto oq p. r 

ora lhe he mais necessário. 
Esse Soldado, que ahy se acha criminozo pela just.«a, mande-o 

Vm.ce trocar por outro da praça, q tenha igual prestimo, para o q 
Vm.ce oquer. 

Deos gd.e a Vm.ce S. Paulo a 30 de Janr.° de 1770 / / D Luiz 
Antonio de Souza / / Snr. Sargento Joaq.m da S.a Coelho / / 

Para o Comd.e do Destacam.'0 de Ubatuba 
Continua vm.ce na mesma forma q té conservar 

essa quadra na posse em q esta nella entrada os 
Viandantes de mar, e terra presentarem, e pedirem 
os Seus despachos o Cap.m mor não tem ordem alguma e 
esta, se o fizer será porque esse modo alguma ordem q 
Se differentes fins. 

Não há duvida Soldos, que pertencem aesse 
de tandose pesoa habilitada q 

Deos gd.e a Vm.ce S. Paulo de janr.0 de 1770 / / D. 
Luiz Antonio de Souza / / Comd.e do Destacam.'0 

de Ubatuba / / 

Para o Comd.e da Praça de Santos = 

Com a data de 23 de janr.0 passado Remeti a Vm.ce as Cartas 
q devião partir com os petrechos de guerra p.a Parnagua, e ao contexto 
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